
AUTÓGRAFO Nº 1.089/2013 DE 10 DE JUNHO DE 2013.

ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI Nº1.290/2009, QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL PRÓ PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:



Art. 1º. O art. 7º, acrescido do inciso V, da Lei Municipal nº 1.290/2009, de 29 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:



“ Art. 7º. ..........................................................

(...)



V – em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, para os proprietários que serão beneficiados com a pavimentação até 4 (quatro) anos após, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Infraestrutura.”
Art. 2º. O § 1º do art. 7º da Lei nº 1.290/2009, de 29 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 7º. ..........................................................
(...)

§ 1º. Em qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a V deste artigo, os proprietários e/ou possuidores poderão optar pelo pagamento à vista, recebendo, nesse caso, comprovante de quitação integral referente a sua cota-parte no custo da pavimentação asfáltica apurado na forma do art. 3º desta Lei.”
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 10 de junho de 2013.
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